














CT: 5792/2019 - SE

 

 

Goiânia, 04 de dezembro de 2019.

 

 

Ao Senhor 
Marcelo Rodrigues Trevenzoli 
Superintendente de Performance 
Secretaria de Estado da Saúde

 

 

Assunto: Resposta ao Ofício 13042/19 SES - Relatório de Fiscalização Operacional do HDS. 
(Processo SEI 201900002002987)

 

 

                Senhor Superintendente, 

 

 

         Com a satisfação em cumprimentá-lo, a Associação Goiana de Integralização e 
Reabilitação – AGIR, organização social responsável pela gestão do Hospital Estadual de 
Dermatologia Sanitária e Reabilitação Santa Marta – HDS, vem, em resposta ao Ofício em 
epígrafe apresentar, na sequência, às justificativas, bem como, o andamento das ações corretivas 
referentes às constatações apresentadas no Relatório de Fiscalização Físico / Operacional nº 
14/2019 GEBD-06087 encaminhado por meio do Ofício nº 827/19 – AGR.

 

Constatação 1 - Pavilhões que anteriormente serviam de moradia à pacientes continuam 
desativados, após a transferência destes ao novo bloco de residência dos idosos.

•



 

Resposta: Permanecem fechados os pavilhões desativados, aguardando novas diretrizes 
da SES-GO considerando que os mesmos não apresentam condições de uso.

 

Constatação 2 - Ala "B" do ambulatório 1 desativada devido a sua estrutura estar 
comprometida (telhado e estrutura de sustentação cedendo).

•

 

Constatação 3 - Devido ao aumento do fluxo de atendimento a pacientes o espaço físico da 
área de espera continua se mostrando insuficiente, implicando em prejuízo ao conforto e 
comodidade oferecido a estes.

•

 

Constatação 4 - Devido a essa situação existente, há necessidade de ampliação do espaço 
físico das instalações do ambulatório 2 (consultas).

•

 

Constatação 5 - Pista em asfalto interna, em função das chuvas que vem ocorrendo, 
apresenta diversos locais com formação de buracos.

•

 

Resposta: Encaminhamos a SES/GO, em 31/10/2019, a carta nº 3854/2019 – SE (Anexo 
I) onde fora solicitado a Secretaria Estadual de Saúde de Goiás recursos para 
investimentos em reformas, adequações na estrutura física, recapeamento, e outros. Até o 
momento não recebemos da SES/GO respostas quanto ao solicitado.

 

Constatação 6 - Depósito de resíduos existente encontra-se provisoriamente instalado nos 
fundos do ambulatório "I", cuja transferência se procederá quando da construção do hospital 
geriátrico.

•

 

Resposta: Registramos que o mesmo continua em instalações provisórias, aguardando 
novas diretrizes da SES-GO quanto à construção do Hospital Geriátrico.

 

Constatação 7 - Nas áreas anexas ao terreno ocupado pelo HDS, tem-se intensificado a 
ocupação desses espaços por parte de terceiros, com a construção de edificações, muros e 
desmatamento de área pública.

•

 



Resposta: Em referência ao relatado na Constatação 7, informamos que a Unidade 
hospitalar vem noticiando aos órgãos competentes sobre esta situação desde as primeiras 
ocorrências, conforme demonstra os documentos a seguir (anexos), os quais evidenciam 
as providências tomadas pelo HDS.

 

A saber:

 

1 - Notícia Crime,  enviada à Delegacia Estadual do Meio Ambiente.

(ANEXO II);

 

2 - Carta nº 041/2014-SE, enviada a Agência Goiana de Transportes e Obras Públicas. 
(ANEXO III);

 

3 - Carta nº 042/2014-SE, enviada a Secretaria Estadual de Saúde de Goiás - SES-GO 
(ANEXO IV);

 

4 - Carta nº 043/2014-SE, enviada a Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento 
(ANEXO V);

 

5 - Carta nº 044/2014-SE, enviada a Procuradoria de Defesa do Patrimônio Público e do 
Meio  Ambiente (ANEXO VI);

 

6 – Carta nº 181/2017 – SE e Carta nº 368/2017 – SE, enviada  a Secretaria Estadual de 
Saúde de Goiás (ANEXO VII e VIII);

 

 

Constatação 8 - CERCON - Certificado de Conformidade emitido pelo Corpo de Bombeiros 
Militar encontra-se vencido e em processo de renovação.

•

 

           Resposta: Este certificado encontra-se em processo de renovação, conforme protocolo nº 
37.794/19 (ANEXO IX).



 

Constatação 9 - Alvará da Vigilância Sanitária em processo de renovação.•

 

           Resposta: Alvará renovado (ANEXO X)

 

 

                Sem mais para o momento antecipamos os nossos agradecimentos e registramos votos 
de consideração e apreço.

 

 

                      Atenciosamente,
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-  
Documento assinado eletronicamente por Lucas Paula Da Silva , SE - 
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CT: 3854/2019 - SE
Goiânia, 31 de outubro de 2019.

 
A Sua Excelência o Senhor 
Dr. Ismael Alexandrino Júnior 
Secretário da Saúde de Estado de Goiás 
Secretaria de Estado da Saúde
 
Assunto: Plano de Aplicação HDS.
 
 

Senhor Secretário,
 
 
            Ao cordialmente cumprimentá-lo, a Associação Goiana de Integralização e
Reabilitação - AGIR, gestora do Hospital Estadual de Dermatologia Sanitária e Reabilitação
Santa Marta - HDS, vem apresentar o Plano de Aplicação que contempla investimentos
relevantes (intervenções físicas, equipamentos e mobiliários) necessários para garantir o
bom andamento das atividades da Unidade e a qualidade dos atendimentos prestados,
além do incremento e implantação de novos serviços. 
 
                Destacamos que os investimentos solicitados visam melhorar as instalações
físicas e processos assistenciais, garantir a segurança, o conforto, a economicidade nas
manutenções e o bem-estar para todos os usuários, bem como atender de modo satisfatório
as obrigações pactuadas no 6º Termo Aditivo do Termo de Transferência de Gestão nº.
002/2013. Além disso, estes buscam compatibilizar a estrutura existente com as legislações
pertinentes, em especial as relacionadas aos aspectos sanitários, trabalhistas e de
segurança. 
 
              Preliminarmente, ponderamos que a AGIR assumiu o gerenciamento do HDS em
dezembro de 2013, e ao longo dos anos, realizou diversas intervenções com a finalidade de
ampliar e melhorar os serviços prestados aos usuários, entretanto, com o passar do tempo,
ocorreu desgaste natural das estruturas, considerando que as mesmas são antigas, e em
razão do cenário econômico atual, a Unidade tem demandado por investimentos necessário
para manutenção do atual padrão de qualidade dos atendimentos prestados e para que seja
ampliada a oferta de consultas/procedimentos aos nossos pacientes. 
 

Seguem abaixo as devidas justificativas para cada investimento proposto:
 

I - INTERVENÇÕES: REFORMAS, ADEQUAÇÕES E RECAPEAMENTO
 
1 – Execução do Projeto da Subestação de Energia Elétrica: Contratação necessária para
que seja realizado o abastecimento integral de energia elétrica no novo prédio da
Residência Assistencial – RA, por meio da rede de energia elétrica da ENEL, localizada às
margens da rodovia GO – 403. Esclarecemos que a RA foi inaugurada em 2018 e conta
com demanda elétrica de aproximadamente 58,369KVA, e atualmente vem sendo
parcialmente abastecida (iluminação e alimentação de equipamentos, não atendendo assim
a climatização) pela rede elétrica existente no HDS com capacidade de 75KVA, que é



responsável ainda, por alimentar as edificações da Administração, Manutenção, Patrimônio,
Almoxarifado, Serviço de Prontuário e Ambulatórios de Consultas e Curativos, o que pode
sobrecarregar a rede existente e não garante a entrega energética necessária para o pleno
funcionamento do prédio.
O valor estimado para o investimento é de R$160.000,00 (cento e sessenta mil reais);
 
2 e 3 – Reforma/adequação dos ambulatórios de curativos (antigo hospital) e consultas
médicas/odontológica: Intervenções necessárias para adequar os espaços de atendimentos
ambulatoriais do HDS às metas pactuadas no 6º Termo Aditivo do Termo de Transferência
de Gestão nº. 002/2013, bem como as legislações pertinentes aos aspectos sanitários, de
acessibilidade, além dos relacionados a estabilidade das estruturas físicas. 
 
                  Com estas intervenções, os ambulatórios de curativos (antigo hospital) e
consultas terão os seus ambientes substituídos entre si. Além disso, tais interferências são
demandadas para proporcionar maior conforto aos pacientes e acompanhantes, bem como
para melhorar a condição de trabalho e a segurança dos profissionais, haja vista que, os
espaços existentes carecem de melhorias estruturais devido ao tempo de uso. 
 
                       Importante destacar que a recepção do ambulatório de consultas
médicas/odontológicas, em horários de maior fluxo, não oferece acomodação suficiente aos
pacientes e seus acompanhantes. Esta recepção possui área útil de cerca de 79,64m². Em
média, por mês, são atendidos na Unidade cerca de 4.810 pacientes, os quais, em torno de
75% vem acompanhados, por, no mínimo, uma pessoa, levando a um fluxo de
aproximadamente 8.417 pessoas. Além disto, um número considerável destes pacientes
permanece no ambiente por um longo período aguardando condução ou até mesmo a
carona para o deslocamento, inclusive, porque parte dos atendidos são pacientes que vem
de cidades do interior do Estado. Assim a área de recepção e espera do ambulatório médico
não é proporcional à capacidade ora instalada para assistência, o que gera desconforto e
dificuldades para profissionais e usuários. Diante disso, e com o propósito de melhorar a
qualidade da recepção dos pacientes, o fluxo de atendimentos e as condições de trabalho
dos colaboradores, ampliar o número de consultórios e assim minimizar as reclamações dos
usuários, foram propostas as intervenções em questão. 
      
                    O valor estimado para o investimento é R$2.487.400,00 (dois milhões
quatrocentos e oitenta e sete mil e quatrocentos reais); 
 
             Ressaltamos que o valor apresentado trata-se de uma estimativa, sendo necessário
realizar avaliação técnica das estruturas existentes, de forma a subsidiar a materialização
dos projetos pertinentes para que seja possível estimar de forma mais assertiva o valor final
das intervenções necessárias;
 
4 – Recapeamento e sinalização das vias internas do HDS: Informamos que se faz
necessário realizar tal intervenção, uma vez que, o pavimento em questão é antigo,
comporta fluxo intenso de pedestres e veículos, e devido a essa situação, bem como às
intempéries, o mesmo está desgastado e/ou com buracos, o que gera grandes transtornos
nos deslocamentos dos nossos pacientes, colaboradores e transeuntes. 
 
                  Registramos que uma parcela significativa dos nossos pacientes é composta por
pessoas com deficiências e/ou idosos, sendo que este público tem enfrentado maior
dificuldade em acessar os ambulatórios (médico e multiprofissional), em virtude da condição
do asfalto da Unidade. 
 
                  Importante ressaltar que, em razão do desgaste e buracos no referido



pavimento, podem ocorrer acidentes envolvendo a queda de pacientes, colaboradores ou
transeuntes, situação que poderá gerar impactos e sobrecarga nos serviços de saúde com
os atendimentos destas intercorrências. 
 
                Corroborando com a situação, a precária condição deste pavimento poderá ser
fruto de notificação por parte dos Orgãos de fiscalização, em especial a Agência Goiana de
Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos – AGR. 
 
                Desse modo, tal intervenção garantirá maior acessibilidade e segurança aos
nossos pacientes, visitantes e profissionais.

O valor estimado para o investimento é de R$210.000,00 (duzentos e dez mil
reais); 
 

            Ressaltamos que o valor apresentado trata-se de uma estimativa, sendo necessário
realizar avaliação técnica das vias existentes, de forma a subsidiar a materialização de
projeto técnico (se necessário) para que seja possível estimar de forma mais assertiva o
valor final da intervenção proposta, quando da contratação do serviço.
 

II - INVESTIMENTO: EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO
 
1 – Climatização de salas: Esta aquisição é necessária para promover maior conforto
térmico aos usuários e profissionais que utilizam os ambientes administrativos e prédio da
igreja, os quais têm grande incidência de raios solares e pouca ventilação natural.
Atendendo assim, aos requisitos da Norma Regulamentadora nº.17 do Ministério do
Trabalho e Emprego – MTE, quanto a carga térmica aceitável nos ambientes laborais. 
 
                Registramos que o prédio da igreja foi reformado por meio de doações no ano
2018, sendo utilizado para as atividades de cunho religioso, bem como para as reuniões,
ações administrativas e treinamentos da Unidade, uma vez que, não existe auditório no
HDS.

O valor estimado para o investimento é de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais);
 
2 – Mobiliário para ambientes (mesas/cadeiras/balcão/longarinas): Este investimento se
destina a mobiliar/adequar a nova recepção e consultórios do ambulatório de consultas
médicas (justificativa nos itens 02 e 03 do tópico I), e substituir móveis das áreas técnicas e
administrativas, obsoletos ou que não suportam manutenções corretivas, sendo que a
maioria destes itens foram recebidos da SES-GO, quando da assunção do gerenciamento
do HDS (dezembro/2013) e já tinham elevado tempo de uso, de acordo com as suas
características.

O valor estimado para o investimento é de R$80.000,00 (oitenta mil reais);
 
3 – Macas e escadas para consultórios: Este investimento se destina a mobiliar/adequar os
consultórios dos ambulatórios de consultas médicas e curativos (justificativa nos itens 02 e
03 do tópico I), e substituir itens obsoletos ou que não suportam manutenções corretivas,
sendo que alguns bens foram recebidos da SES-GO, quando da assunção do
gerenciamento do HDS (dezembro/2013) e já tinham elevado tempo de uso, de acordo com
as suas características. O valor estimado para o investimento é de R$18.000,00 (dezoito mil
reais);
 
4 – Equipamentos para consultório de oftalmologia: Equipamentos necessários para a
implantação de mais um consultório de oftalmologia no HDS, tendo em vista a possível
adequação dos consultórios médicos (justificativa nos itens 02 e 03 do tópico I) e
considerando a grande resolutividade, demanda e volume de atendimentos para essa



especialidade. No presente momento, são realizadas mensalmente cerca de 900 consultas
e a proposta é dobrar o número de atendimentos com este complemento à estrutura
existente. 
 
                Registramos que atualmente no HDS se encontra instalado somente um
consultório para essa especialidade, sendo este, com equipamentos antigos, em sua
maioria, e que demandam manutenção frequente, e que portanto, um novo consultório
poderá se ampliar a oferta de consultas para a especialidade de oftalmologia, e que nos
casos de manutenção do parque atual, a Unidade contará com mais um consultório para
assistir os pacientes que demandam por atendimentos oftalmológicos.

O valor estimado para o investimento é de R$80.000,00 (oitenta mil reais);
 
5 – Equipamento de ultrassom para profilaxia odontológica: Aquisição demandada para
complementar o parque de equipamentos existente no Serviço de Odontologia, sendo que o
ambulatório odontológico do HDS é um serviço com atendimento em múltiplas
especialidades e que na atualidade, durante a inoperância do equipamento existente para
reparos, torna-se necessário a interrupção dos atendimentos, que foram frequentemente
agendados com antecedência para usuários provenientes de Goiânia e do interior do
Estado. O valor estimado para o investimento é de R$7.000,00 (sete mil reais);
 
6 – Equipamento de ultrassom com doppler: O HDS dispõe de um Ambulatório de Feridas
Crônicas, cuja principal demanda na atualidade é de pacientes acometidos de Úlceras de
Membros Inferiores - MMII, de origem vascular, por Insuficiência Venosa Crônica – IVC. 
 
              As feridas ou úlceras crônicas em membros inferiores de origem vascular ou por
outras causas se constituem em grave problema de saúde pública, com grande impacto no
custo social de seu tratamento. 
 
                   Por seu caráter crônico e extensão, são fatores de importante estigma pessoal e
de grande prejuízo para qualidade de vida de seus portadores, e causa de enorme
sofrimento para o indivíduo e sua família. 
 
                No HDS os pacientes recebem cuidados locais, curativos diários das úlceras,
realizados por equipe de enfermagem, além do acompanhamento por equipe médica
especializada e outros membros de equipe multiprofissional. Em 2018, foram atendidos em
média, 130 pacientes por mês, sendo que cerca de 51% destes com lesões de origem
vascular por IVC. 
 
                   Apesar de toda a estrutura e qualidade do Serviço de Feridas Crônicas do HDS,
que utiliza materiais de ótima qualidade e possui equipe altamente capacitada, os índices de
resolução de feridas são baixos, conforme constatado em 2018, ocorreram, em média, 5
altas mensais. No último ano, 27% dos pacientes tiveram alta após 21 meses de tratamento
e 73% ainda se encontravam em tratamento até dezembro/2018, sendo que o tempo
estimado de tratamento na Unidade já registrava 28 meses.
                    Os índices de cura insuficientes, com consequente menor possibilidade de
admissão de novos casos, se dá em razão de que muitos pacientes necessitam de
abordagem mais resolutiva da insuficiência venosa crônica, como o tratamento cirúrgico das
varizes, sendo este, porém, procedimento oneroso e de mais difícil acesso. 
 
                    A demanda por atenção dos serviços de saúde, para diagnóstico e tratamento
de condições associadas à insuficiência venosa crônica, representa desafio constante na
rede pública de saúde, sobretudo para consultas especializadas e para a realização de
tratamento cirúrgico de varizes. Identificou-se, junto à Secretaria Municipal de Saúde



Goiânia, que em 2018 houve demanda de 11.350 consultas para cirurgia vascular,
especialidade responsável pelo tratamento das IVCs e das varizes. 
 
                  Por outro lado, o Sistema DATASUS do Ministério da Saúde - MS, dá conta de
que no mesmo ano foram emitidas para o Estado de Goiás 2.335 Autorizações de
Internações Hospitalares - AIH relacionadas a internações/cirurgias de tratamento de
varizes, entretanto este número é insuficiente para suprir toda a demanda, haja vista a
dificuldade de encaminhar todos os pacientes para realização do procedimento. 
 
                   Em razão destas dificuldades propõe-se a implantação de um serviço inovador
no Ambulatório de Feridas Crônicas do HDS. Trata-se da Escleroterapia Vascular de MMII
por Espuma Densa - polidocanol - guiada por ecografia, procedimento autorizado pelo
Sistema Único de Saúde - SUS, e que pode ser realizado sem necessidade de internação
hospitalar, tratando de forma resolutiva as varizes de grau avançado, podendo substituir o
tratamento cirúrgico das varizes em pacientes com úlceras ativas ou em cicatrização. 
 
               O Ambulatório da Unidade já dispõe de profissional médico especializado ou seja,
Cirurgião Vascular, e de equipe capacitada, além de espaço físico para iniciar as atividades,
sendo necessário somente a aquisição de um aparelho de Ultrassonografia com Doppler,
indispensável para a realização do procedimento. 
 
               Desse modo, propõe-se a aquisição de um aparelho de Ultrassonografia com
Doppler para que o HDS oferte a população o procedimento de Escleroterapia Vascular de
MMII por Espuma Densa. 
 
           Este procedimento será de suma importância para os usuários, já que é bastante
resolutivo, e poderá ser realizado no ambulatório, sem a necessidade de internação e de
infraestrutura hospitalar complexa. 
 
             A recuperação do paciente, após o procedimento, ocorre de forma mais rápida, com
menor tempo de repouso do que com tratamento cirúrgico, sendo menor o sofrimento para o
mesmo, bem como o custo direto e indireto para o usuário, para o SUS e para a sociedade.
 
             O resultado final da implantação do serviço deve levar à maior resolução da causa
da Insuficiência Venosa Crônica, principal origem das feridas crônicas, com consequente
diminuição das filas para cirurgia de varizes e a ampliação da oferta de tratamentos. 
 

O valor estimado para o investimento é de R$125.000,00 (cento e vinte e cinco
mil reais);

 
7 – Computadores e impressoras: Este investimento se destina a adequar a nova recepção
e consultórios do ambulatório de consultas (justificativa nos itens 02 e 03 do tópico I), bem
como para atender aos serviços administrativos da Unidade, uma vez que os registros de
atendimento são feitos por meio digital em prontuário eletrônico (MVPEP), para todas as
atividades assistenciais do HDS, além do que os processos gerenciais, do mesmo modo,
encontram-se todos informatizados, o que permite maior confiabilidade e rastreabilidade dos
mesmos. O valor estimado para o investimento é de R$20.000,00 (vinte mil reais).
 
                  Segue abaixo o quadro sintético do Plano de Aplicação, em que o valor global
estimado proposto para os investimentos em alude é de R$ 3.212.400,00 (três milhões
duzentos e doze mil e quatrocentos reais).
 

DESCRIÇÃO V A L O R



 
                Evidenciamos que os valores expostos são estimados e que após aprovação das
necessidades pela Secretaria de Estado da Saúde de Goiás os projetos serão elaborados e
os respectivos valores serão atualizados. 
 
               Finalizando, reafirmamos o nosso compromisso com a qualidade, segurança,
dedicação e cuidado com nossos pacientes, bem como com a transparência e a lisura em
nossas atividades e processos. 
 

                     Certos de contaremos com vossa atenção e presteza de sempre, nos colocamos à
disposição para sanar quaisquer dúvidas ou esclarecimentos que se façam necessários, e
registramos votos de consideração e apreço.

 
Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Lucas Paula Da Silva , SE - SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA AGIR em 31/10/2019, as 17:29:30,
conforme horário oficial de Brasília. 
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ESTIMADO

I - INTERVENÇÕES: REFORMAS, ADEQUAÇÕES E
RECAPEAMENTO

R $
2.857.400,0
0

II - INVESTIMENTO: EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO
R $
355.000,00

TOTAL
R $
3.212.400,0
0

Processo 20190001.00623
A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://edoc.agirgo.org.br:5000/GerenciadorProcessoWeb/acessoExterno/pesquisaDocumento.xhtm
l informando o código verificador  YJHBLSGKTWN0QXE6



 



Sistema de Gestão da Qualidade 
Comunicação Interna

Goiânia, 06 de novembro de 2019.

Para: CCOM - Coordenação de Controle e Monitoramento AGIR 
Senhora:  Heryka Guimarães,

Assunto: Resposta ao Ofício nº 13.042/2019 - SES - Relatório de Fiscalização Físico/Operacional do Hospital Estadual 
de Dermatologia Sanitária e Reabilitação Santa Marta.

Em atenção ao exposto por meio do ofício em referência, informamos, via do presente, a situação atual das constatações 
elencadas no relatório nº 14/2019 GEBD – 06087 da Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços 
Públicos - AGR, a saber:

Constatação 1- Pavilhões que anteriormente serviam de moradia à pacientes continuam desativados, após a 
transferência destes ao novo bloco de residência dos idosos.

Justificativa : Permanecem fechados os pavilhões desativados, aguardando novas diretrizes da SES-GO considerando que 
os mesmos não apresentam condições de uso.

Constatação 2 - Ala "B" do ambulatório 1 desativada devido a sua estrutura estar comprometida (telhado e 
estrutura de sustentação cedendo).

Constatação 3 - Devido ao aumento do fluxo de atendimento a pacientes o espaço físico da área de espera continua se 
mostrando insuficiente, implicando em prejuízo ao conforto e comodidade oferecido a estes.

Constatação 4 - Devido a essa situação existente, há necessidade de ampliação do espaço físico das instalações do 
ambulatório 2 (consultas).

Constatação 5 - Pista em asfalto interna, em função das chuvas que vem ocorrendo, apresenta diversos locais com 
formação de buracos.

Justificativa: Em referência aos relatos acima, informamos que foi encaminhada a Secretária de Estado da Saúde de Goiás 
– SES-GO a carta nº 3.854/2019-SE, na qual se expõem a necessidade de investimentos e intervenções no HDS, inclusive as 
elencadas acima.

Desse modo, estamos aguardando deliberação da SES-GO para definir a conduta a ser tomada.

Constatação 6 - Depósito de resíduos existente encontra-se provisoriamente instalado nos fundos do ambulatório 
"I", cuja transferência se procederá quando da construção do hospital geriátrico.

Justificativa: Em face da constatação do depósito de resíduos, registramos que o mesmo continua em instalações 
provisórias, aguardando novas diretrizes da SES-GO quanto à construção do Hospital do Idoso. Ponderamos que a 
edificação em separado de um abrigo de resíduos poderá impactar na futura construção em alude.

Constatação 7 - Nas áreas anexas ao terreno ocupado pelo HDS, tem-se intensificado a ocupação desses espaços por 
parte de terceiros, com a construção de edificações, muros e desmatamento de área pública.

Justificativa: Em referência às observações apresentadas sobre as ocupações em áreas circunvizinhas ao HDS, desde os 
primeiros movimentos da citada ocupação que o HDS vem informando aos órgãos competentes esta situação, entretanto, 
sem sucesso. A fim de evidenciar as providências tomadas, anexamos cópias dos expedientes apresentados, a saber:

1 - Notícia Crime,  enviada à Delegacia Estadual do Meio Ambiente. (ID 9532)



2 - Carta nº 041/2014-SE, enviada à Agência Goiana de Transportes e Obras Públicas. (ID 9524)

3 - Carta nº 042/2014-SE, enviada à Secretaria de Estado da Saúde - SES-GO (ID 9524)

4 - Carta nº 043/2014-SE, envaida à Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento.(ID 9524)

5 - Carta nº 044/2014-SE, envaida à Procuradoria de Defesa do Patrimônio Público e do Meio  Ambiente.(ID 9524)

Justificativa: Decorrido considerável lapso de tempo (desde 2014), sem que houvesse providências por parte dos órgãos 
competentes a respeito da citada apropriação de área pública, observando-se que o processo de avanço de invasão no 
entorno do HDS progredia, novamente informamos à SES-GO sobre tal avanço, conforme cartas nºs 181/2017-SE (ID 
9526)  e 368/2017-SE (ID 9527), contudo, sem retorno ou providências. Acompanha registros fotográficos. (ID 9528 e ID 
9529)

Constatação 8 - CERCON - Certificado de Conformidade emitido pelo Corpo de Bombeiros Militar encontra-se 
vencido e em processo de renovação.

Justificativa: Este certificado encontra-se em processo de renovação, conforme protocolo nº 37.794/19, em anexo. (ID 
9559)

Constatação 9 - Alvará da Vigilância Sanitária em processo de renovação.

Justificativa: Alvará renovado, segue em anexo o documento vigente. (ID 9560)

Sendo o que nos cabia informar, permanecemos à disposição para outros esclarecimentos ou providências que se 
apresentarem necessárias.

 

Atenciosamente,
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